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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.


Processo: nº 124/2021				Data: 24 de maio de 2021
Matéria: Mensagem nº 48/2021				Autor: Poder Executivo	
Relatora: Daiana Vanessa Bald				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 46/2021


Ementa: Altera a Lei Municipal nº 3.447, de 1º de julho de 1999 que trata da Criação do Conselho Municipal de Turismo e revoga as Leis Municipais nº 3.924, de 27 de maio de 2005 e nº 5.475, de 25 de junho de 2019. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 31/05/2021.  
Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que no caso concreto, faz parte do Conselho a Emater, porém, a mesma é considerada como órgão público do Estado, o que acaba por ser inconstitucional, vez que o conselho deverá ser a nível municipal, além de não atender a paridade, havendo mais representantes do órgão público. Nesse aspecto, sugeriu que o Executivo realize a substituição da Emater por outra entidade da sociedade civil. Por fim, esclareceu que seria necessário revisar a proposição em toda a sua extensão, nos termos da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
O Poder Executivo, por sua vez, encaminhou mensagem retificativa atendendo a orientação técnica desta Casa Legislativa. 
Não houve apresentação de emenda por parte dos vereadores.


Análise:

Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, especialmente após o recebimento de mensagem retificativa, atendendo as sugestões técnicas desta Casa Legislativa. 





Conclusão do Voto:


Diante disso, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.





	Sala das Comissões, em 18 de junho de 2021.





____________________________________
DAIANA VANESSA BALD– RELATORA
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Pelas Conclusões:





______________________________
	JAIR LOCATELLI – PRESIDENTE
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DIEGO HIGER MACIEL – MEMBRO 
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